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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 34ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA 

DO 2º PERÍODO, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 15ª LEGISLATURA  

EM 7 DE NOVEMBRO DE 2022, ÀS 15 HORAS. 

 
 
 

 

 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador VALDIR CANDIDO DE OLIVEIRA. 

 

 
2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 24ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 
EXTRAORDINÁRIA DO DIA 1/11/2022. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. PARTICIPAÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
SENHOR ISAÍAS FRANÇA BENJAMIM E DO FISCAL DO CONTRATO, SERVIDOR KAIO 
CESAR RAMOS MACIEL, PARA PRESTAREM ESCLARECIMENTOS REFERENTES A 
OBRA OBJETO DO CONTRATO Nº 147/2021, FIRMADO COM A EMPRESA 
AGROINDÚSTRIA ALIANÇA LTDA. 

2.4. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 
 

3.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO. 

3.2.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 154/2022, de autoria da Vereadora Delcir Berta Aléssio, que requer 
o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao 
Secretário Municipal de Assistência Social, Senhor Adriano Both, solicitando que nos seja 
informado quantos ônibus são atualmente disponibilizados para o transporte de idosos ao 

3. ORDEM DO DIA

1. ABERTURA

2. EXPEDIENTE
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Centro de Convivência do Idoso – CCI, bem como, se há estudos ou a possibilidade de 
alocação de um número maior de veículos para este transporte. JUSTIFICATIVA:- Fomos 
procurados por idosos que dependem desse transporte, que nos informaram ter conhecimento 
de que apenas um ônibus é disponibilizado para o transporte de todos os idosos, que acaba 
percorrendo um trajeto demasiadamente longo e exaustivo até chegar ao destino, uma vez 
que passa por todos os Bairros do Município. Nos informaram também, que frequentemente 
a lotação é maior que o número de acentos, obrigando diversos passageiros a ficarem em pé, 
o que gera considerável risco e desconforto, motivo pelo qual solicitamos as supracitadas 
informações.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- 
(Turno de votação: único turno). 

ITEM 2. Requerimento nº 155/2022, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, 
que requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França 
Benjamim, solicitando que nos seja informado se há no setor de planejamento, ou na divisão 
de infraestrutura urbana, projeto para a pavimentação asfáltica das Ruas Marginal Leste e 
Mario Lorensoni, no Bairro Belo Horizonte, conforme Indicação nº 353/2021. JUSTIFICATIVA:- 
Novamente fomos procurados por moradores da região, que nos informaram das péssimas 
condições de conservação e trafegabilidade das referidas vias, que por receberem intenso 
tráfego de veículos e pedestres, pertencerem a linha do transporte público, e serem as 
principais vias de acesso ao Semear, carecem de melhorias. Em 2021, atendendo a 
solicitações da população, indicamos a pavimentação asfáltica destas ruas, e considerando 
que a condição das vias continua a se agravar, solicitamos que nos sejam encaminhadas as 
supracitadas informações.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de 
votação: simbólico).- (Turno de votação: único turno). 

ITEM 3. Requerimento nº 156/2022, de autoria dos Vereadores Fabio de Vargas Padilha e 
Ivan Luis da Silva Redeloff, que requerem o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, e à Secretária Municipal de Saúde, Senhora Rosangela 
Fiametti Zanchett, solicitando que nos sejam encaminhadas as seguintes informações: a) 
quais medicamentos de distribuição gratuita pelo Sistema Único de Saúde estão ou estiveram 
durante o ano de 2022 em falta na Farmácia do Município; b) quais as justificativas para a falta 
destes medicamentos; c) qual a previsão para a normalização do fornecimento. 
JUSTIFICATIVA:- A estruturação da Assistência Farmacêutica é um dos grandes desafios que 
se apresenta aos gestores e profissionais do SUS, quer pelos recursos financeiros envolvidos 
como pela necessidade de aperfeiçoamento contínuo com busca de novas estratégias no seu 
gerenciamento. As ações desenvolvidas nessa área não devem se limitar apenas à aquisição 
e distribuição de medicamentos, exigindo para a sua implementação, a elaboração de planos, 
programas e atividades específicas. Periodicamente somos informados por munícipes sobre 
a falta de algum medicamento na farmácia pública, motivo pelo qual, solicitamos que nos 
sejam encaminhadas as supracitadas informações, para que estejamos cientes da situação 
atual e possamos informar a população que nos questiona.- (Quórum para aprovação: maioria 
simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único turno). 

ITEM 4. Requerimento nº 157/2022, de autoria dos Vereadores Fabio de Vargas Padilha e 
Ivan Luis da Silva Redeloff, que requerem o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, e à Secretária Municipal de Saúde, Senhora Rosangela 
Fiametti Zanchett, solicitando as seguintes informações com relação as cirurgias eletivas: a) 
Quantos pacientes aguardam pela realização de cirurgias em todas as especialidades; b) Se 
há estudos ou planejamento para que as filas de espera sejam desafogadas com maior 
agilidade. JUSTIFICATIVA:- Fomos procurados por Munícipes que nos informaram aguardar 
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á meses na fila de espera para a realização de cirurgias, o que tem gerado diversos 
transtornos e em alguns casos agravado a situação dos pacientes, motivo pelo qual, solicitam 
informações que justifiquem esta demora, bem como, se há projeto ou planejamento para 
agilizar a realização destes procedimentos.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 
(Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único turno). 

3.3.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO: 

ITEM 5. Projeto de Lei n.º 109/2022, de autoria do Executivo Municipal, que revoga na íntegra 
a Lei n.º 883, de 2 de julho de 2020, que autoriza o Poder Executivo do Município de 
Medianeira, Estado do Paraná, a proceder a instituição e o pagamento de adicional de 
enfrentamento ao COVID-19, aos profissionais de saúde lotados em locais destinados ao 
combate à COVID-19, pelo período em que perdurar a situação de emergência, e dá outras 
providências.- (Quórum para aprovação: maioria absoluta).- (Processo de votação: 
simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

ITEM 6. Projeto de Lei n.º 117/2022, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
revisão legal proposta às metas e prioridades constantes do Plano Plurianual, para o período 
de 2022/2025, Lei n.º 993/2021; revisão às metas e prioridades estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, Lei n.º 994/2021.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois 
turnos). 

ITEM 7. Projeto de Lei n.º 118/2022, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo 
a proceder a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente, até a importância 
de R$ 677.500,00 (seiscentos e setenta e sete mil e quinhentos reais), e dá outras 
providências.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- 
(Turno de votação: dois turnos). 

ITEM 8. Projeto de Lei n.º 119/2022, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo 
a proceder a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente, até a importância 
de R$ 806.958,94 (oitocentos e seis mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e 
quatro centavos), e dá outras providências.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 
(Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

ITEM 9. Projeto de Lei n.º 120/2022, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo 
a proceder a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, até a 
importância de R$ 202.000,00 (duzentos e dois mil reais), e dá outras providências.- (Quórum 
para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois 
turnos). 

ITEM 10. Projeto de Lei do Legislativo n.º 016/2022, de autoria da Vereadora Ana Claudia 
dos Santos Lima, que institui o Dia Municipal do Idoso, a ser celebrado no dia 1º de outubro 
de cada ano, passando esta data a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.- 
(Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de 
votação: dois turnos). 

ITEM 11. Projeto de Lei do Legislativo n.º 019/2022, de autoria da Vereadora Delcir Berta 
Aléssio, que denomina de PRAÇA SILVINO AFONSO MOLON, a praça localizada no centro 
da cidade, no encontro da Avenida Pedro Soccol com a Rua Mato Grosso e a Rua Rio Grande 
do Norte.- (Quórum para aprovação: maioria absoluta).- (Processo de votação: simbólico).- 
(Turno de votação: dois turnos). 
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ITEM 12. Projeto de Lei do Legislativo n.º 020/2022, de autoria da Vereadora Delcir Berta 
Aléssio, que denomina de PRAÇA CLÉLIO VARIANI, a praça localizada no centro da cidade, 
no encontro da Avenida José Callegari com a Rua Pará e a Rua Rio Grande do Norte.- 
(Quórum para aprovação: maioria absoluta).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de 
votação: dois turnos). 

3.4.  MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 13. Indicação nº 258/2022, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, 
indicando a substituição da tampa de um bueiro localizado próximo a intersecção da Avenida 
Veranópolis com a Rua Alagoas. JUSTIFICATIVA:- Fomos informados por moradores da 
região que a tampa quebrada tem gerado elevada insegurança ao tráfego de pedestres, e que 
já ocorreram acidentes no local, motivo pelo qual indicamos o envio de equipe em caráter de 
urgência para realizar a substituição e reparos necessários. 

ITEM 14. Indicação nº 259/2022, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, 
indicando a realização de limpeza e desobstrução em uma boca de lobo localizada na Rua 
Santa Catarina, próximo a intersecção com a Rua Acre. JUSTIFICATIVA:- A boca de lobo 
obstruída prejudica o escoamento da água das chuvas em toda a via, formando enxurradas 
que podem avançar sobre os passeios públicos e gerar transtornos à população.  

ITEM 15. Indicação nº 260/2022, de autoria do Vereador Joselito Muniz dos Santos, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
indicando a realização de estudos no sentido de alterar os requisitos para concessão de Vale 
Transporte para crianças das classes Pré I e II, e 1º ano. JUSTIFICATIVA:- Atualmente a 
Administração concede vale transporte para todos os alunos que residem a partir de dois mil 
metros da Escola, incluindo alunos das classes Pré I e II e 1º ano, na faixa etária de 4 a 7 
anos. Fomos procurados por Pais que relataram não dispor de meio de transporte para levar 
as crianças, que pela pouca idade chegam à escola fadigados. Diante do exposto, solicitamos 
a elaboração de estudos com o intuito de conceder vale transporte para todas as crianças da 
referida faixa etária, evitando transtornos e levando maior comodidade e segurança às 
crianças. 

ITEM 16. Indicação nº 261/2022, de autoria da Vereadora Delcir Berta Aléssio, que solicita o 
envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e a 
Diretora do Medtran, Senhora Noely Giasson Baú, indicando a realização de estudos com o 
intuito de melhorar a segurança e a infraestrutura do ponto de ônibus localizado na Avenida 
24 de Outubro, no trecho entre as Ruas Iguaçu e Sebastião Bonatto, no Bairro Ipê. 
JUSTIFICATIVA:- A referida via não tem acostamento ou recuo para a parada dos ônibus, que 
interrompem o trânsito para embarque e desembarque de passageiros, gerando 
congestionamentos e insegurança ao tráfego de veículos e pedestres. A realização de 
melhorias, como a construção de recuos e ampliação das calçadas e do ponto de ônibus, irá 
levar maior segurança e comodidade aos usuários do transporte público e a todos que 
transitam pela região. 

ITEM 17. Indicação nº 262/2022, de autoria dos Vereadores Fabio de Vargas Padilha e Ivan 
Luis da Silva Redeloff, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, e à Diretora do Medtran, Senhora Noely Giasson Baú, 
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indicando a realização de limpeza e repintura das placas de identificação e orientação, bem 
como a poda das árvores próximas. JUSTIFICATIVA:- Munícipes solicitam a manutenção das 
placas de identificação e orientação, que tem como principal função auxiliar pessoas que não 
conhecem a cidade a localizarem alguns locais e pontos de referência específicos dentro do 
perímetro urbano. Algumas destas placas estão sujas, desbotadas ou mesmo encobertas 
pelos galhos das árvores. Com a aproximação das festividades de final de ano, haverá volume 
maior de pessoas de outros Municípios circulando pela cidade, motivo pelo qual indicamos a 
realização destas manutenções. 

ITEM 18. Indicação nº 263/2022, de autoria dos Vereadores Fabio de Vargas Padilha e Ivan 
Luis da Silva Redeloff, que solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, indicando a pavimentação asfáltica da Rua Goiás, entre à 
Avenida Veranópolis e a Rua Espírito Santo. JUSTIFICATIVA:- Moradores da região solicitam 
a realização de pavimentação asfáltica no referido trecho, levando melhores condições de 
trafegabilidade e segurança à via, que recebe considerável fluxo de veículos e pedestres e se 
encontra com a pavimentação poliédrica bastante degradada pelo uso e ação do tempo. 

 
 
4.1. VEREADORES INSCRITOS. 
 

 
 

5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 

Câmara Municipal de Medianeira-PR, 4 de novembro de 2022. 

 

                                     Marcos Berta                   Ana Claudia dos Santos Lima 
                                       Presidente                                  1ª Secretária 

5. ENCERRAMENTO

 
 

      4. PRONUNCIAMENTOS 


